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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.798, DE 2010 

(Do Sr. Jilmar Tatto) 
 

Altera as Leis nºs 9.998, de 17 de agosto de 2000, e 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, com o objetivo de possibilitar a destinação dos 
recursos do FUST para o aparelhamento e a operação de 
estabelecimentos de acesso coletivo à Internet e reduzir as alíquotas de 
tributos incidentes sobre os equipamentos de telecomunicações e 
informática adquiridos por esses estabelecimentos. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
Apense-se ao PL 2417/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as leis nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, e nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, com o objetivo de possibilitar a destinação dos 

recursos do FUST para o aparelhamento e a operação de estabelecimentos de 

acesso coletivo à Internet e reduzir as alíquotas de tributos incidentes sobre os 

equipamentos de telecomunicações e informática adquiridos por esses 

estabelecimentos. 

Art. 2º Acrescente-se o inciso XV ao art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................................................................ 

.................................................................................... 

XV – implantação, operação, manutenção e modernização, em 

condições favorecidas, de estabelecimentos de acesso coletivo à internet, 

incluindo os equipamentos terminais utilizados pelos usuários, a 
infraestrutura de telecomunicações e informática necessárias para o 

provimento desses acessos e as contas dos serviços de 

telecomunicações referentes à utilização das redes digitais de informação 
de suporte a esses acessos.” (NR) 

Art. 3º Acrescente-se o inciso V ao art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, com a seguinte redação: 

“Art. 28. ...................................................................... 

.................................................................................... 

XV – de equipamentos de telecomunicações e informática adquiridos 
por estabelecimentos de acesso coletivo à Internet, desde que esses 
equipamentos sejam destinados exclusivamente a dar suporte ao 

provimento desses acessos.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entrará na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

À medida que a humanidade emerge na chamada Era do Conhecimento, 

torna-se mais evidente o papel desempenhado pela Internet no desenvolvimento 

econômico e social das nações. Não por acaso nações como os Estados Unidos, a 
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Austrália, a Coréia do Sul, a Finlândia e o Japão elegeram a massificação da banda 

larga como política pública de primeira grandeza. 

O Brasil, embora venha empreendendo destacadas ações para promover 

a alfabetização digital da população, ainda não despertou para a relevância das 

chamadas “lan-houses” no processo de universalização do acesso à informação no 

País. O Brasil dispõe hoje de cerca de 108 mil estabelecimentos privados de acesso 

coletivo à rede mundial de computadores, frequentadas por 24 milhões de pessoas 

das classes C, D e E, na sua maioria jovens entre 10 e 15 anos de idade. Além 

disso, de acordo com a “Pesquisa sobre o Uso das Tecnologias da Informação e da 

Comunicação no Brasil 2008” (TIC 2008), publicada pelo Comitê Gestor da Internet 

no Brasil, essas instituições constituem-se no principal local de acesso à Internet no 

País, haja vista que 48% dos usuários se conectam à rede por meio de lan-houses. 

Apesar disso, 87% desses estabelecimentos operam na informalidade, 

segundo dados divulgados pela Associação Brasileira de Centros de Inclusão 

Digital. Concorrem para essa realidade o alto custo de formalização e os elevados 

preços cobrados pelos serviços de telecomunicações. 

Diante desse cenário, elaboramos o presente Projeto de Lei com o 

objetivo de instituir instrumentos legais de estímulo à implantação, operação, 

manutenção e modernização de lan-houses. Para tanto, propomos alterar a Lei do 

FUST para permitir a destinação de recursos desse fundo para a aquisição de bens 

de informática e serviços de telecomunicações por estabelecimentos de acesso 

coletivo à Internet. 

Além disso, propomos que os benefícios fiscais instituídos pela “Lei do 

Bem” sejam estendidos aos equipamentos de telecomunicações e informática 

adquiridos pelas lan-houses. Essa lei, criada no âmbito do Programa de Inclusão 

Digital do Governo Federal, prevê isenção da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda, a varejo, de microcomputadores 

efetuadas até 31 de dezembro de 2014. 

Entendemos que as medidas propostas contribuirão significativamente 

para reduzir as barreiras à disseminação dos acessos coletivos à Internet, de 

maneira a acelerar a democratização das telecomunicações no País. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6798/2010 
 

 

4 

Em razão dos argumentos elencados, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2010. 

Deputado JILMAR TATTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades 

que estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II - (VETADO) 

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 

pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 

ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 

maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 

regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 

à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 
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XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço 

público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

instituições de assistência a deficientes; 

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

deficientes carentes; 

XIV - implantação da telefonia rural. 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados 

e educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a 

deficientes. 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 

2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como 

condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização, de serviço de 

telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de 

quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da 

regulamentação editada pela Agência; 

IV - contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de 

prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, excluindo-se o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 

de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, o Programa de 

Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

V - doações; 

VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de 

uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o 

recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no 

art. 10 desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 

Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição 
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de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - 

RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-

Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nºs 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 

30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho de 1993, 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da 

Tabela de Incidência do IPI - TIPI;  
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II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de 

peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm2 (cento e 

quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 

8471.30.90 da Tipi;  

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a 

forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de 

processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade 

de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 

8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;  

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 

classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 

acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi.  

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas 

jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da 

União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às 

sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a 

retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


